
          

                   

  

INDICAÇÃO Nº105/2024 

  

      Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,  

      O Vereador que este subscreve, atendendo exclusivamente ao interesse público, nos 

termos do art. 117 do Regimento Interno, INDICA a Douta Mesa, o envio de expediente 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, solicitando que na semana do dia 10 de setembro 

ocorra o incentivo a campanha de Prevenção ao Suicídio de crianças e adolescentes nas 

Escolas Municipais de Armação dos Búzios.   

  

 JUSTIFICATIVA 

  

Tendo invista que o dia 10 de setembro é o “Dia Mundial de Prevenção ao Suicídio, ” 

solicito que seja encaminhado à Secretaria Municipal de Saúde juntamente com a 

secretaria de Educação que promova uma Semana de conscientização sobre os tabus do 

suicídio infantil e adolescentes.  

O suicídio é um problema de saúde pública que atinge todas as faixas etárias, no caso 

de criança e adolescentes há fatores como: incapacidade de resolver situações problemas, 

modernidade da vida que sobrecarrega essas mentes imaturas e ainda incapazes de lidar 

com frustrações, pois são excessivamente cobradas e não sabem como corresponder à 

expectativa de pais, professores e colegas. 

Esse é um compromisso que devemos assumir para evitar a dor de pais que perdem 

seus filhos precocemente para situações que podem e devem ser resolvidas.  

 Diante do exposto rogo aos Nobres Pares a aprovação da matéria em epigrafe. 

 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2024. 

  

 

                                                     

VICTOR DE ALMEIDA DOS SANTOS 

Vereador Autor 
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